
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURAMUNICIPALDE MONTENEGRO
Gabinet: do prifeito

Ofício n.?824/2015-GP

Assunto: Devolução do projeto de lei n.?93/2015

Senhor Presidente:

Tendo em vista razões de ordem administrativa, solicito a
devolução do projeto de lei citado abaixo:

- Projeto de lei n." 93/2015, que altera redação do art. 10 da
Lei 6.070 de 2015, que autoriza o Executivo Municipal a conceder de forma
gratuita o Direito Real de Uso de Bem Público.

Esclareço que a solicitação de devolução do projeto de lei
supra se dá tendo em vista que será feito adequações no mesmo.

Solicito que o projeto de lei seja retirado da pau .

Atenciosamente,

~~ICO ALVES ALDANA
Prefeito Municipal
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
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A Sua Excelência o Senhor
Vereador Márcio Miguel Müller
Câmara Municipal de Vereadores
Montenegro/RS
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